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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N ________/2020.
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL”
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1 - Fica criado o seguinte crédito orçamentário especial conforme segue:

03– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO

01– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO
Atividade 2.007 – Manutenção do Departamento da Fazenda Municipal  
3.3.3.3.0.93.39.00 – Rio Grande do Sul - Indenizações e Restituições........................R$ 5.500,00
3.3.3.9.0.93.01.00 – Indenizações.................................................................................R$ 2.200,00
                                                                                       Total: ..........................   R$   7.700,00
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito especial constante do artigo anterior a redução da seguinte rubrica:
03– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO

01– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO

Atividade 2.007 – Manutenção do Departamento da Fazenda Municipal  
3.3.1.9.0.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..................................R$ 7.700,00


                                                                                            Total: ...............................R$ 7.700,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de dezembro de 2020.
NEI PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
Justificamos a criação desta rubrica a fim de devolver glosa referente a análise da prestação de contas do convênio n° 101/2018 – FPE 1255/2018 – PROA: 17/1100-0001905-0, com o Estado do Rio Grande do Sul, conforme Oficio nº 81/2020 – DCP/DEADM/SEL, em anexo.
A segunda rubrica criada é para ressarcir danos materiais a terceiros ocorrido no início deste mês em um acidente entre um uno 2008 e a motoniveladora conduzida pelo operador de máquinas do munícipio, o Sr. Ladislau Muniz dos Santos.
Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de dezembro de 2020.
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